
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº 2.104/2009 
 

 
Reconhece o Centro Educacional InterAção. 
                                                                

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE nº. 

2.413/2009 (Processo CEE nº 054/2009), aprovado na Sessão Plenária do dia 19-11-2009, 

 

RESOLVE: 
 

Reconhecer, com data retroativa ao final do ano letivo de 2008, o Centro Educacional 

InterAção, situado na Rua Juatuba, nº. 22, Bairro Cobilândia, Vila Velha, ES, mantido por Elena 

Marta Merlo Seibel e Cia Ltda., com a oferta do Ensino Fundamental completo.  

    

 

Vitória, 07 de dezembro de 2009. 

 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 
Presidente do CEE 
 
 
Homologo 

Em 07 de dezembro de 2009. 

 

 

 

HAROLDO CORRÊA ROCHA 
Secretário de Estado da Educação 

Publicado no 
Diário Oficial em 

30/12/2009 


